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INDICAÇÃO N.º _______/2023 

 
 

                         O Vereador que a presente subscreve, depois de observar as normas 

regimentais, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal 

instalação de uma unidade de saúde no Assentamento Prefeito Celso Daniel, nesta 

cidade.  

 

Justificativa: Justifica-se à presente proposição a fim de possibilitar à população 

daquela localidade, garantia de acesso à saúde com segurança e a atenção devida.  

              Além da melhoria ao acesso à saúde aos residentes, culminará no 

desafogamento das unidades de saúde que hoje recebem decorrente d demanda oriunda 

desta localidade. 

  

Macaé, 17 de outubro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

______________________________________ 

LUIZ MATOS 

Vereador-autor 
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